
m Pertence quer STF decidindo já 
O prOcurador-geral da 

República, Sepúlveda Per-
tence, defendeu ontem a 
apreciação Imediata pelo 
Supremo Tribunal Federal 
GS21E>.411e- todas as leis e 

..,decretos-leis -elaborados ,-  
com base na antiga Consti-
tuição e. que cOntrariem o-
novo texto. Segundo Sepúl-
veda, enquanto essas leis 
não forem definitivamente 
revogadas através de ação 
direta de inconstitucionali-
dade, elas continuarão vá-
lidas, podendo ser aplica-
das por juízes de outras ins-
tâncias, à revelia da Cons-
tituição, alimentando as-
sim um estado jurídico de 
inconstitucionalidade. 

— A sua manutenção, 
ainda que o Supremo consi-
dere que elas tenham sido 
automaticamente revoga-
das com a promulgaç-ao da 
Constituição, poderá gerar 
uma série de contradições 
na análise de uma mesma 

matéria pelos juízes de pri-
meira instância. Neste ca-
so, se o cidadão entrar com 
recursos contra a decis-ao, 
poderá levar anos até obter 
resposta definitivá do Su-

(-preme— afirmou. 
Segundo o procui•ador, no 

entanto, o Supremo terá 
que ser provocado a 
manifestar-se sobre a ma-
téria, o que só poderá ocor-
rer à medida que forem 
apresentadas aç-oes dire-
tas de inconstitucionalida-
de. 

Pertence defendeu ainda 
a votação' imediata de lei 
pelo Congresso regulamen-
tando o mandado de injun-
ção. Afirmou que o ideal 
"seria que se definisse o 
mandado como instrumen-
to utilizável para solucio-
nar casos concretos e indi-
viduais de cidadãos que 
reivindiquem direito pre-
visto pela Constituição. 

Uma lei elaborada nesses 
termos, disse, suplantaria 
uma alteração que "foi 
contrabandeada" na reda-
ção final do texto, e que fez 
do mandado instrumento 
para obtenção de soluções 
globais para situações onde 

- houvesse ausência de lei. 

Enquanto a lei não vem, 
Pertence se prepara para 
emitir parecer á ação dire-
ta de inconstitucionalidade 
impetrada pelo PDT contra 
ato do presidente José Sar-
ney. O Presidente foi favo-
rável a parecer do consul-
tor Saulo Ramos, o qual au-
torizou aplicação de juros 
superiores a 12% ao ano —
limite previsto pela Consti-
tuição enquanto a maté-
ria não for regulamentada. 
Cauteloso, ele prefere não 
adiantar sua opinião sobre 
o assunto que deverá ser 
julgado pelo Supremo den-
tro de aproximadamente 40 
dias. 


